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PARECER 

 

MENSAGEM GOVERNAMENTAL 52/2023  

PROPONENTE: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: DEPUTADO DELEGADO PÉRICLES 

 

AUTORIZA o Estado do Amazonas a 

doar o imóvel que especifica ao 

Município de Manaus – Secretaria 

Municipal de Saúde – SEMSA, e dá 

outras providências. 

 

I – RELATÓRIO: 

 

No dia 29 de junho de 2023, o Poder Executivo do Estado do Amazonas 

apresentou a Mensagem Governamental de n. 52/2023, que dispõe sobre doação de 

imóvel ao Município de Manaus – Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, e dá 

outras providências. 

Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos 

constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto no Art. 27, inc. I, alínea “a” c/c 

Art. 127, §1º, inc. III, do Regimento Interno. 

É o breve relatório. Passo a opinar. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO: 
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A Mensagem Governamental de n. 52/2023, busca autorizar o Estado do 

Amazonas a doar o imóvel que especifica ao Município de Manaus – Secretaria 

Municipal de Saúde – SEMSA, e dá outras providências. 

Consoante Justificação, o Senhor Governador do Estado do Amazonas 

fundamenta a apresentação do projeto, em breve síntese, pontuando que o Projeto 

de Lei em arguição visa destinar o imóvel doado à instalação da Unidade Básica de 

Saúde “Dom Milton Corrêa”. 

À vista disso, o presente PL apresentado pelo Poder Executivo busca 

principalmente fazer valer o princípio constitucional da eficiência no âmbito da 

administração pública, na forma do art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988 – 

CRFB/88, realizando alterações necessárias na estrutura de determinados órgãos e 

entidades para o melhor funcionamento da máquina pública. 

O PL apresentado está em consonância com o art. 37, XXI da 

CRFB/881,somado com o art. 28, XX da Constituição Estadual2, assim como com o 

art. 17, I, ‘b’ da lei 8.6663. 

                                                 
1 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  
 
2 Art. 28. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa: 

XX - autorizar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas estaduais de área superior a 
mil metros quadrados, se urbanas, e de mil hectares, se rurais, bem como a alienação ou concessão 
de uso de bens imóveis do Estado, na forma da lei; (Redação dada pela EC n. 41, de 02.01.2003) 
 
3 Art. 17.  A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público 

devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 
I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta e 
entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de 
avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração pública, de 

qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e 
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Nesta linha, sabe-se que a Administração Pública pode realizar doação de 

imóvel desde que precedida de Lei Autorizativa, conforme o presente caso, assim 

como com a possibilidade de reversão do bem para a Administração Pública no caso 

de descumprimento da finalidade do imóvel. 

Quanto a finalidade pública que irá afetar o imóvel doado, pontuou-se que 

será destinado à instalação da Unidade Básica de Saúde “Dom Milton Corrêa”, 

portanto há aqui interesse público. 

Imperioso destacar que a doutrina consolida que a Administração Pública, 

a qual faz parte do Poder Executivo, necessita se organizar (descentralização e 

desconcentração) para exercer suas atividades com mais eficiência e assim atender 

da melhor forma ao interesse coletivo. Seguindo assim a sapiência dos Professores e 

doutrinadores Matheus Carvalho e Hely Meirelles. 

Portanto, quanto à competência para legislar, é sabido que a iniciativa para 

propor projetos de lei sobre organização administrativa, como pontua a ementa desta 

mensagem, é escopo do chefe do Poder Executivo, que no caso em arguição é o 

Governador do Estado do Amazonas, propor tais normas que tratam sobre 

organização da administração pública, conforme art.33, §1º,II, alinha ‘b’ da 

Constituição Estadual do Amazonas – CE/AM, veja: 

Art. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, 

ao Tribunal de Justiça, ao Procurador- Geral de Justiça, ao Defensor Público-

Geral, ao Tribunal de Contas do Estado e aos cidadãos, na forma e nos casos 

previstos nesta Constituição. (Redação dada pela EC n. 92 de 25.11.2015)  

§ 1º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:  

II – disponham sobre:  

b) organização administrativa e matéria orçamentária;  
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(grifo nosso) 

Sendo assim, por todo o exposto, o PL em destaque não possui vício de 

iniciativa, bem como inexiste vício material, devendo assim prosperar, cumpre esta 

Comissão de Constituição e Justiça reconhecer pela constitucionalidade do projeto de 

lei. Cumprindo então com seu escopo referente ao controle preventivo político. 

 

III – CONCLUSÃO: 

 

Diante do exposto, considerando que a presente proposição tramita em 

conformidade com a legislação que deve ser observada pela Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação – CCJR, MANIFESTO VOTO FAVORÁVEL à 

admissibilidade do Projeto de Lei nº 625/2023, oriundo da Mensagem Governamental 

52/2023. 

É o parecer. 

S.M.J 

 

Manaus, 10 de julho de 2023. 

 

DEPUTADO DELEGADO PÉRICLES 

Relator 

 


